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CÓD. 05.004 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng.º José Carlos Tonin 

LEI Nº 2.126 DE 25 DE ABRIL DE 1.985 
ERSSRCSECSESosSsEicacecasntiasssnises 

y . , mos "Autoriza O Poder Executivo a firmar convênio 

com o Ministério do Exército com vistas à ins 

talação de um Tiro de Guerra em Indaiatuba". 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici- 
pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são con- 

feridas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e - 

ele sanciona e promulga a seguinte lei, 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

firmar convênio com o Ministério do Exército com vistas à. 

instalação de um Tiro de Guerra em Indaiatuba. 

| Art. 29 - No convênio a ser firmado a Prefei- 

tura Municipal assumirá as seguintes obrigações: 

I- arcar com as despesas administrativas refe 

rentes a material de consumo. material permanente e pessoal 

(serventes e escriturários) necessârios ao funcionamento - 

do Tiro de Guerra; 

II- ceder as instalações fisicas necessárias- 

para o funcionamento do Tiro de Guerra; 

III - conceder um auxilio-moradia ao instru - 

tor do Tiro de Guerra, de valor equivalente a 2 (dois) Va- 

lores de Referência. | 

    
   

do Tiro de Guerra ou em defesa de seus interesses adminis- 

trativos ou de instrução. | 

- Parágrafo Único .- Valor de Referência P 

efeitos do disposto no inciso III deste artigo &od 

do no art. 253 da Lei nº 1.284 de 20 de dezembro de 

para fins fiscais, 

Art. 39 - Caberã ao Ministério do Exército -— 

riais necessários à instrução do Tiro de Guerra, corktendo- 

por sua conta todas as despesas decorrentes de tal forneci 

mento. 
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Art. 49 - As despesas decorrentes da execução 

desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias - 

próprias suplementadas se necessário. 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data - 

de sua publicação. 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 25 de a- 

bril de 1.985. 
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